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DESPACHO DE QUALIFICAÇÃO Nº PA-011-2022 

Foram os autos encaminhados a esse Órgão Jurídico para fins de 
manifestação sobre a possibilidade jurídica de celebração de convênio, com repasse de 
recurso, entre o Estado da Bahia, através da Secretaria da Educação, e o Município de 
Santa Maria da Vitória, objetivando a aquisição de equipamentos e mobiliário para 
unidade escolar do citado município, especificamente a Escola Municipal Ivani Bueno, 
no bairro de Sambaiba, tendo o exame do feito ficado à cargo da i. Procuradora Assistente 
Ivana Pirajá, por meio do parecer nº PA-NPA-062-2022, cujas conclusões ficam 
acolhidas.

Com efeito, o arcabouço normativo indicado no citado opinativo deixa 
indene de dúvidas a importância da atuação colaborativa entre os entes da federação para 
assegurar o direito fundamental à educação, sendo diretrizes do Plano Estadual de 
Educação da Bahia (Lei nº 13.559/2016) a universalização e melhoria da qualidade da 
educação e superação das desigualdades educacionais.

Reitero, no entanto, a necessidade de observância de todas as orientações 
e providências apontadas no parecer nº PA-NPA-062-2022, sendo imprescindível a 
demonstração, no processo, das razões de escolha do município convenente, baseada 
em critérios técnicos objetivos, imparciais e compatíveis com a política de governo a ser 
desenvolvida e com o plano plurianual vigente.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 810a 1840
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Igualmente, o objeto do convênio deverá estar intrinsecamente relacionado 
às competências dos participes, guardando compatibilidade absoluta com a esfera de 
atuação da Secretaria que ficará responsável pela celebração e acompanhamento do 
ajuste.

No caso dos autos, inclusive, não foram apresentados os dados e critérios 
que justificassem a escolha do município indicado, a “indicação do interesse público 
perseguido, a política pública que se pretende executar e sua conformidade com o Plano 
Plurianual (PPA) vigente, a vantajosidade de tal celebração e os resultados positivos 
esperados”, aspectos que devem ser sanados, como muito bem pontuado no parecer nº 
PA-NPA-062-2022, não se limitando a informações de cunho subjetivo.

No que se refere aos valores indicados no convênio, em atendimento aos 
princípios da economicidade, vantajosidade e razoabilidade, as cotações de preço devem 
instruir o processo de modo a demonstrar a compatibilidade com os valores de mercado 
e a relação custo-benefício do desembolso a ser realizado pelo Estado da Bahia.

Por fim, atente-se a Secretaria para as recomendações que devem ser 
observadas no ano eleitoral, conforme orientações materializadas no processo SEI nº 
014.1501.2022.0000401-55.

Considerando a informação de existência de outros processos em idêntica 
situação, confiro, nos termos do art. 88, IV, alínea “r”, do Decreto estadual nº 
11.738/2009 c/c art. 9º, I do Decreto estadual nº 11.737/2009, caráter uniforme ao 
parecer nº PA-NPA-062-2022, devendo ser observadas absolutamente todas as 
orientações e providências indicadas no citado opinativo, sob total responsabilidade do 
setor competente da Secretaria, inclusive no que se refere às razões de escolha do 
município convenente e compatibilidade com a esfera de atuação da Secretaria da 
Educação.

 À Coordenação Executiva, para adoção das medidas cabíveis, inclusive 
para dar ciência ao Exmo. Procurador Geral do Estado.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 810a 1840
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À SEC, para ciência e adoção das medidas cabíveis.

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, 14 DE ABRIL DE 2022

Eliane Andrade Figueiredo
Procuradora Chefe 

##TAG_ASSINATURA##_0

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 810a 1840
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Fabio Jose Almeida Silva Santos
Assistente - Assinado em 06/03/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: I2ODM5MJQY
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